
 
 
 
 ORIENTAÇÕES GERAIS PARA COMPRA  
Todo mundo pode participar e comprar pelo programa, basta apresentar receita médica, 
CPF e documento com foto do paciente na Permebem.  
A autorização da venda é feita pelo Ministério da Saúde, sendo obrigatório cumprir as 
exigências para efetuar a compra e não é permitida a venda pelo site ou telefone.  
 
COMPRAS DE FRALDAS GERIÁTRICAS  
Apresentar receita médica, CPF e documento com foto do paciente, que deve ter idade 
igual ou superior a 60 anos. A compra pode ocorrer a cada 10 dias, ficando limitada a 4 
unidades por dia.  
 
COMPRA POR TERCEIROS  
Apresentar receita médica, CPF, documento com foto do paciente e procuração (pública 
ou particular) reconhecida em cartório qualificando o responsável legal e seu respectivo 
CPF e carteira de identidade.  
 
COMPRA PARA MENORES DE 16 ANOS  
Apresentar receita médica, certidão de nascimento ou carteira de identidade do paciente, 
CPF e carteira de identidade do responsável legal (pai, mãe ou declarado judicialmente).  
 
VALIDADE DA RECEITA MÉDICA  
120 dias a partir da data de emissão, exceto para anticoncepcionais, cuja validade é de 12 
meses.  
 
QUANTIDADE LIBERADA PARA MEDICAMENTOS E FRALDAS GERIÁTRICAS  
Os limites de medicamentos fornecidos são estabelecidos pelo Ministério da Saúde, que 
autoriza quantidade suficiente para um mês de tratamento. No caso de prescrição 
superior à quantidade mensal estabelecida, o cliente deverá enviar um e-mail ao 
Ministério da Saúde (analise.fpopular@saude.gov.br) com a receita contendo os dados do 
usuário (nome, endereço e CPF) e um relatório feito pelo médico, classificando a patologia 
com o seu CID, justificando dessa forma a prescrição acima dos limites estabelecidos.  
Em caso da não autorização ou para obter mais informações, entre em contato com o 
Ministério da Saúde pelo telefone 136 ou pelo site: 
www.saude.gov.br/aquitemfarmaciapopular.  


